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INTRODUÇÃO
Atendendo ao facto de que a Constituição
da República Portuguesa estabelece que o
Estado e as autarquias locais têm o dever
de promover o acesso à cultura e ao
desporto.

Este fator resulta principalmente de dois
artigos constitucionais:

- Direito à Cultura (artigo 78º)
      
O artigo 78.º consagra o direito de todos à
cultura e determina a intervenção do poder
público. Por outras palavras, Todos têm
direito à fruição e criação cultural, cabendo
ao Estado promover o acesso de todos os
cidadãos à cultura, em colaboração com
outros agentes culturais.
Entre as responsabilidades públicas,
enquanto agentes de política cultural,
incluem-se:
- incentivar a criação cultural;
- apoiar associações e coletividades
culturais;
- preservar e valorizar o património cultural;
- garantir o acesso da população às
atividades culturais.

- Direto ao Desporto (artigo 79º)
      
O artigo 79.º estabelece o direito à cultura
física e ao desporto, ou seja, todos têm
direito à cultura física e ao desporto,
incumbindo ao Estado promover, estimular
e orientar a prática e a difusão da atividade
física e desportiva.
Nesse sentido, cabe às instituições com
responsabilidades públicas:
- incentivar a prática desportiva;
- apoiar associações e clubes;
- promover atividades físicas e recreativas;
- garantir acesso a infraestruturas
desportivas. 
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Embora a Constituição da República Portuguesa se refira ao Estado em sentido amplo, a
concretização destas políticas ocorre também através dos municípios.
 A legislação administrativa portuguesa atribui aos municípios competências para:
 - promover a atividade cultural;
 - apoiar associações e coletividades;
 - desenvolver infraestruturas desportivas;
 - incentivar o associativismo local;
 
Assim, os Municípios — como o Município de Arganil — participa diretamente na execução
dessas políticas públicas.
Foi com base nestas obrigações legais que o Município de Arganil criou e implementou o
Regulamento para a Concessão de Benefícios Públicos, que visa garantir que os apoios
municipais sejam atribuídos de forma transparente e justificada, valorizando o papel das
associações e das iniciativas que contribuem para o desenvolvimento cultural, social e
desportivo no Concelho de Arganil.
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O regulamento estabelece as regras para a atribuição de benefícios públicos, garantindo:
 - transparência;
 - igualdade de tratamento entre entidades;
 - controlo da utilização de fundos públicos;
 - promoção do desenvolvimento local.
 
O Município de Arganil reconhece o papel essencial do associativismo e das iniciativas
culturais, sociais e desportivas no desenvolvimento do concelho, e foi nesse sentido que
atribuiu, durante o ano de 2025, um valor próximo de 260 mil euros nas diversas tipologias
de apoio, nomeadamente: apoios de atividade regular, apoios ao investimento e apoios para
a realização de atividades pontuais.
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Em sede de Reunião de Câmara, de 28 de janeiro de 2025, a Câmara Municipal decidiu por
unanimidade aprovar a abertura das candidaturas ao Programa de Apoio à Atividade Regular
e das Candidaturas do Programa de Apoio ao Investimento, no âmbito do Regulamento
Municipal para a Concessão de Benefícios Públicos.
Decidiu igualmente, e tendo em conta o artigo 10º do Regulamento citado, considerar os
seguintes valores:
- 100,00€ por formando do Concelho, na área da Cultura, até um limite máximo de 40
formandos por coletividade;
- 200,00€ por formando do Concelho, na área do Desporto, até um limite máximo de 100
formandos por coletividade;
- 50,00€ por executante do Concelho, na área da Cultura, até um limite máximo de 20
executantes por coletividade;

Os apoios concedidos nesta
tipologia tiveram em consideração:
- o números de formandos
residentes no Concelho de Arganil;
- o número de executantes
residentes no Concelho de Arganil;
- os eventos apresentados pelas
coletividades até um limite 2
eventos 
- deslocações previstas no âmbito da
respetiva atividade, até um limite de
2 deslocações para coletividades
culturais e desportivas e 1
deslocação para outras
coletividades.
Os dados foram apresentados pelas
coletividades em ficha de
candidatura própria, com
identificação de cada um dos casos.

APOIOS PARA
A ATIVIDADE
REGULAR

- 100,00€ por executante do Concelho, na área do Desporto, até um limite máximo de 20
executantes por coletividade;
- 300,00€ por deslocação (até ao máximo de 2 deslocações para coletividades culturais e
desportivas e 1 para outras coletividades);
- 75% do orçamento dos eventos, até ao limite máximo de 500,00€ (até ao máximo de 2
eventos por coletividade.
 
Tendo em conta o aprovado em sede de Reunião de Câmara e das candidaturas
rececionadas, foi possível apurar os valores apresentados na tabela seguinte:
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 A tipologia de Apoios à Atividade Regular resultou num apoio total às
coletividades de 146.500,00€.



Tal como referido no ponto atrás, também na Reunião de Câmara de 28 de janeiro de
2025, a Câmara Municipal decidiu, por unanimidade, a abertura das candidaturas de
Apoio ao Investimento.

APOIOS AO
INVESTIMENTO

Após a análise, verificação e ponderação de todas as candidaturas rececionadas, foi
aprovada a concessão dos seguintes apoios ao Investimento:

A tipologia de Apoios ao Investimento
resultou num apoio total às
coletividades de 86.396,00€.
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Durante o ano de 2025, muitos foram os pedidos
solicitados, e após analisados, concedidos, no âmbito da
tipologia de Apoios Pontuais, para a realização de
eventos não programadas / de interesse concelhio.
Estes apoios manifestaram-se através da atribuição dos
seguintes valores:

  Esta tipologia manifestou-se num valor atribuído de 24.707,51€ em apoios pontuais.

APOIOS
PONTUAIS

TOTAIS
CONCEDIDOS
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EVOLUÇÃO DE APOIOS
REGULARES

Como se pode verificar pelo gráfico anterior, tem existido um esforço
acrescido na atribuição de apoios à atividade regular por parte do
Município de Arganil às coletividades culturais, desportivas e outras que
têm desenvolvido a sua atividade no Concelho.

Este esforço tem-se demonstrado quer, no aumento do número de
coletividades que têm procurado, com êxito, apoio junto do Município de
Arganil, quer na manutenção ou acréscimo dos valores atribuídos às
mesmas.



EVOLUÇÃO DE APOIOS
PONTUAIS

O trabalho realizado neste âmbito, tem permitido que as coletividades
tenham cada vez mais uma maior capacidade de planeamento dos seus
programas de atividades, diminuindo a necessidade de recorrer aos apoios
pontuais , Esta situação traduz-se na diminuição do valor que o Município
tem disponibilizado para o efeito, como se pode verificar no gráfico
anterior, com exceção do ano de 2024, onde se registou um aumento
devido ao acréscimo de coletividades a candidatarem-se aos apoios
municipais.
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EVOLUÇÃO DE APOIOS
AO INVESTIMENTO

Tem existido um esforço crescente por parte do Município de Arganil em
apoiar as coletividades nesta dimensão tão determinante para a sua
atividade.

Evidencia-se os apoios atribuídos em 2023, uma vez que nesse ano
diversas coletividades tinham candidaturas aprovadas junto de entidades
nacionais e europeias, que necessitavam do apoio do Município para
serem realizadas.
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CONCLUSÃO
O presente relatório permitiu sistematizar e analisar os apoios concedidos no período
compreendido entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2025, no âmbito do Regulamento para
a Concessão de Benefícios Públicos do Município de Arganil.

Da análise efetuada verifica-se que os apoios atribuídos contribuíram para o
desenvolvimento de diversas iniciativas nas áreas da cultura, do desporto, e do
associativismo, reforçando o papel das entidades locais na dinamização da vida comunitária.
Importa salientar que a atribuição destes apoios deve continuar a assentar em princípios de
transparência, equidade e interesse público, assegurando simultaneamente mecanismos
adequados de acompanhamento e avaliação das iniciativas apoiadas.

Em perspetiva futura, a continuidade do apoio ao movimento associativo e às iniciativas de
interesse municipal, reforça a cooperação entre o município e as entidades locais, com vista à
promoção de uma comunidade mais participativa, dinâmica e culturalmente ativa.

Os benefícios concedidos
traduziram-se num importante
instrumento de promoção da
participação cívica, da
valorização das tradições locais e
do incentivo à prática cultural e
desportiva, em consonância com
as competências atribuídas às
autarquias locais no âmbito do
desenvolvimento social e
territorial.
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